
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio II | CEP 70165-900 | Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3014 | copeli@senado.gov.br 
 

 

COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2016 
  

(Processo nº 00200.005025/2015-38) 

 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA RCS 

TECNOLOGIA LTDA   

 

 

A partir da documentação de habilitação encaminhada via sistema COMPRASNET 

pela empresa RCS TECNOLOGIA LTDA, bem como das diligências realizadas pelo 

Pregoeiro com fundamento nos itens 12.2, 12.7 e 19.3 do edital, foi possível analisar a 

qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  

 

 Em consulta ao certificado SICAF da empresa RCS TECNOLOGIA LTDA, 

constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação jurídica e fiscal. 
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Ademais, em análise do contrato social enviado (13ª alteração contratual), observa-se 

que o “objeto social” é compatível com o objeto da presente licitação: 

 

 
 

 Quanto à regularidade com as obrigações trabalhistas, em 08/06/2016, às 10:12hs, foi 

emitida Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com o nº 55175252/2016, com validade até 

04/12/2016. 

 

Ainda, em atenção ao disposto nos itens 2.3 e 12.7 do edital, a partir do SICAF, do 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e do 

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, aferiu-se que a empresa não 

se encontra impedida de licitar, direta ou indiretamente, com a Administração Pública. 

Ademais, os sócios da pessoa jurídica não são servidores do Senado Federal e não possuem 

relação de parentesco com servidores desta Casa Legislativa. 
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2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

 Quanto à qualificação técnica, foram apresentados atestados de capacidade técnica, 

devidamente acompanhados dos contratos a que se referem e das respectivas ART´s e CAT´s, 

o que possibilitou a adequada aferição dos quantitativos mínimos fixados no item 12.3.1 do 

edital. 

 

 Após análise, o órgão técnico (Secretaria de Infraestrutura - SINFRA), em parecer 

encaminhado a este Pregoeiro em 09/06/2016, concluiu que: 

 
Atestado: BB Sede 

Contrato: 2012/7418-2708 

Vigência: 29/06/2012 a 28/06/2015 (36 meses) 

Objeto: Prestação de serviços de operação e manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos e instalações dos Edifícios Sede I, II e III do 

Banco do Brasil. 

Potência instalada: 5.430kVA [Atende o item 12.3.1.c.I do edital] 

Equipe residente: 73 profissionais [Atende o item 12.3.1.c.III do edital] 

  

Atestado: ANEEL 

Contrato: 0176/2010-SLC/ANEEL 

Vigência: 25/11/2010 a 31/12/2014 (49 meses) 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das 

instalações prediais da ANEEL, CPRM e ANP. 

Subestações: Tensão primária de 13,8kV e potência instalada de 3.300kVA 

[Atende o item 12.3.1.c.II do edital] 

 

Dessa forma, os atestados apresentados pela empresa RCS Tecnologia 

Ltda no âmbito do Pregão Eletrônico 047/2016 atendem as exigências 

técnicas previstas no item 12.3.1 do Edital.  

 

 

 Vale salientar que é consolidado o entendimento do Tribunal de Contas da União 

acerca da possibilidade de somatório dos atestados de capacidade técnica para aferição 

dos quantitativos mínimos fixados no edital, desde que se refiram a períodos contratuais 

concomitantes
1
, o que se observa no presente caso. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.3.2 do edital, o balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social apresentados 

pela empresa RCS TECNOLOGIA LTDA foram submetidos à análise da Equipe Técnica 

com habilitação profissional na área de contabilidade que, por sua vez, apresentou o seguinte 

parecer (Documento SIGAD nº 00100.090266/2016): 

 

                                                           
1 Nesse sentido: Acórdão nº 2387/2014-Plenário; Acórdão nº 1.983/2014-Plenário; Acórdão nº 1.231/2012-Plenário 

e; Acórdão nº 1.890/2006-Plenário. 
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Por fim, vale salientar que a aferição da qualificação econômico-financeira, conforme 

item 12.3.2 do edital, tem como parâmetro as informações constantes do BALANÇO 

PATRIMONIAL.  

 

O balanço apresentado pela empresa RCS TECNOLOGIA LTDA encontra-se 

devidamente assinado por Contador e chancelado pela Junta Comercial do DF. Portanto, 

presume-se que as informações constantes do documento são verossímeis, até prova cabal em 

contrário que, neste caso, compete a quem alega. Logo, não basta a simples alegação para 

buscar infirmar os dados constantes das demonstrações contábeis. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Desta forma, com fundamento na manifestação do órgão técnico (SINFA) e 

parecer contábil da Equipe de Apoio, conclui-se que a empresa RCS TECNOLOGIA 

LTDA atendeu aos requisitos de habilitação previstos no edital do Pregão Eletrônico nº 

047/2016.  
 

 

Senado Federal, 09 de junho de 2016. 

 

 

 

VICTOR AGUIAR JARDIM DE AMORIM 

Pregoeiro 

 


